
ffiÄ DER
DF

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
CNPJ 00.070.532/0001-03 - S.A.|.N. Bloco C Ed. Sede

NUMERO DA GUIA

108t2022
DATA

11t08t2022

CEP: 70.620-000

VALOR

R$ 10.130,66
RECOLHEDOR

J. MARANGONI COM. IMP. E EXP. EIRELI

CNPJ: 20.649.385/0001-65
Processo: 001 1 3-00017 40412Q21 -1 5

Recolhimento de caução destinada a garantia do
CT no 05012022, objetivando a prestação de

serviços continuados de manutenção corretiva e
preventiva das máquinas de terraplenagem

pertencentes à frota do DER/DF, com aplicação
de peças e acessórios novos, genuínos e/ou

originais, do fabricante das respectivas máquinas
pesadas e leves, e demais materiais necessários

ao seu perfeito funcionamento.
0
0

FINALIDADE DO RECOLHIMENTO

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$ 10.130,66

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais

Garantia de 2%

FIM DA VGÊNCIA: O5IO8I2O23
0

Recebemos a Apólice de Seguro Garantia no

0775.67.6.270-6.

FORMA DE RECEBIMENTO

RUBRICA E

EMITENTE DATA DO RECEBIMENTO

11t08t2022
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Analism dd Gestáo e f iscalizaçâo

Matrícula: 218'83H
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Mat no 0242567-X
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0775.67.6.270-6

COI{TROLE N¡

97055409

PROPC\STA NE

65 9705540-9

E Porb Aaorro Cta dô Scgurc. GL.*
Av€nrda Rio Branæ, 1489 Campos Ellsæs - Sáo Paulo
cEP 01205.905 - CNPJ 61 19A.164/000I-6()
Regulâmentâda p€lo Decreto Le¡ 20.138 d6 06/12./1945

: J MARANGONI COM IMP E EXP EIRELI

: RUA CARLOS GOMES, 790 - CENTRO - PINDORAMA/SP CEP: 15830-000

: 20.&9.395/0001-65

APóLICE DO RA¡TIO . 775

SEGURO GARANTIA - SETOR P¡JBLrcO
Sit€: .com-bt

PROCESSO SUSEP M
15414.9021811201 3-49

SEGURADO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE

ENDEREçO : SETOR AREAS ISoLADAS NORTE, S/N - ASA NORTE - BRASILIA/DF CEP: 70310-500

CNPJ/CPF : 00.070.532/0001-03

TOMÂDOR

ENDEREçO

CNPJ/CPF

CORRETOR : ATopRtME coRREToRA DE SEGURoS LTDA SUSEP: 53840J ST SEP OFICIAL: 202075053

TELEFONE: 17 34655500

'A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garantia, garante pelo presente instrumento ao

SEGURADO, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito."

DESCRTçÃO DA GARANTTA

0loddd¡d., r*r. 9r@ P.!tb. m dtm)

OONCORRENCI,A / UCTTANTE

lloddldad6

Rs 10.1g),06

Llmlb l¡lá¡ûno de grmüa

ütæf2tz¿
lnlfo

Vlgffi

o6/fB/:1023

Támlno

OB.'ETO DO SEGURO

PROCESSO SEI-GDF N9 00113-OOO174O4I2O21-15 CONTRATO NP O5OI2O22 PRESTACAO DE SERVICOS CONTINUADO DE

MANUTENCAO CORRETIVA E PREVENT¡VA DAS MAQUINAS DE TERREPLENAGEM DA MARCA FIATALLIS/NEW HOLLAND

PERTECENTES À FROTA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL DER/DF, COM

APLICACAO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS, GENUINOS E/OU ORIGINAIS, DO FABRICANTE DAS RESPECTIVAS

MAQUINAS PESADAS E LEVES, E DEMAIS MATER¡AIS NECESSARIOS AO SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO.

A Modalidade e a lmportância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS

descritas abaixo.

Limite máximo de indenização para a cobertura de CONCORRENCIA / LICITANTE: até '100o/o do valor da Descrição da Garantia.

Em caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma do Limite Máximo de lndenização não ultrapassará o Limite Máximo de

Garantia. O excesso não estará garantido por este seguro.

Cond¡Cão E¡pedal:

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa

do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo

estabelecido.

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais eiou

condiçöes particulares especificadas na apólice.

Constituem parte ¡ntegrante da presente apólice, as condições gerais, condições especiais e o demonstrativo do Prêmio. A Porto

Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a presente apólice emitida com base nas informações

constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pelo tomador e/ou segurado, os quais passam a fazer

parte integrante do presente contrato.

A presente apólice encontra-se ressegurada, conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e limite de retenção da

SAO PAULO, 10 DE AGOSTO DE 2022
!¡-':r.:r; êleir:r::. r:.:¡:i_ iìTi'å:rcni - :.¡f.!r: l,! r' 2.211-? 2141, 1t. i._iir ¡i!: ã I¡Írã-.-tr tr'-:r ::"
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Porto Seguro Cia de Seguros Gerais

Marcos Loução - No de Série do cel(iîtædo:7890a21a29'l 06c6a Data e Horai 1010a12O22 16:30



npóuce ¡l¡
0775.67.6.270-6

CONTROLE N¡

97055409

PROPOSTA NE

65 9705540-9

E Porb eaol¡Þ Cl. <1. S.gum. Gdtb
Av6nrda Rio Brðñ@, 1489 Campos Elisæs - Sáo Paulo
cEP 01205-905 - CNPJ 61 19A-164/0001-60
Regulament¿da pelo Þecreto L€¡ 20. 138 de 0611211945

: J MARANGONI COM IMP E EXP EIRELI

: RUA CARLOS GOMES, 790 - CENTRO - PINDORAMA/SP CEP: 15830-000

: 20.649.395/0001-65

APÓLrcE DO RAMO . 775

SEGURO O{R/\NT!\ - SETOR P¡JBLrcO

PROCESSO SUSEP l.le

15414.902181 t2013-49

SEGURADO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE

ENDEREçO : SETOR AREAS ISOLADAS NORTE, S/N - ASA NORTE - BRASILIA/DF CEP: 70310-500

GNPJ/CPF : 00.070.532i0001-03

TOMÂDOR

ENDEREçO

CNPJ/CPF

Seguradora.

A presente apólice não assegura riscos originados de outras modalidades de seguro.

A inadimplência do Tomador perante a seguradora, em decorrència de sinistro pago ou prêm¡o do seguro pendente, poderá

resultar em registro nos órgãos de proteção ao crédito.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Número de telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484

Código de registro desta seguradora junto à SUSEP é 05886.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado, sob o ns 058862022006707750062706000000 se esta

foi corretamente registrada no site da SUSEP - www.susep.gov.br.

As condlgõæ ænmü¡ahfugubrîeîb doGb prodû probcoltsadas peb ædedade/entftaô Junb à S¡sop poderão ter consultadas

no onds€ço el€üûr{co ïüwfi¡rop.gw.br, ô acorüo oorn o ntrm rb prmo coostanb m apóIæ, plopo€ta, blheb, cerüfcado

ou no ü!¡þ de capllaÞaÉo.

Plataforma digital para registros de reclamação dos consumidores: www.consumidor.gov.br. Consulte regras e condições da

plataforma.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no site da Pofto

Seguro - www.portoseguro.com.br/segurogarantia



E Po,|b SaO¡.rÞ Cla d. S.guroa Glñl¡
Av€nrda Ri<¡ Branæ. 1489 Campos Ellsæs - Sáo Paulo
cEP 01205.905 - CNPJ 61 198.164/0001-60
Regulaménlåda palo Oecr€to Lei 20.1 38 de 0611211945

: J MARANGONI COM IMP E EXP EIRELI

: RUA CARLOS GOMES, 790 - CENTRO - PINDORAMA/SP CEP: 15830-000

: 20.ilg.395/0001-65

¡póurce Do RAMo - 775

SEGURO GARANTIA . SETOR PÚBLrcO
Sit€: ,com.br

PROCESSO SUSEP N¡

15414.902181t2013-49

SEGURADO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE

ENDEREç! : SETOR AREAS ISOLADAS NoRTE, S/N - ASA NORTE - BRASILIA/DF CEP: 70310-500

GNPJ/CPF : 00.070.s32/0001-03

TOMADOR

ENDEREçO

CNPJ/CPF

COBERruRAS

EsÊa apóIce ó oÍtüd¡ d8 Edo coûr æ cmddr d¡ cütrJar slrSEP rf 171113 e l¡l &000S!.
Ern atmdlnsrþ à r¡g¡iamttação vlgstb. hrlr¡¡flG (lþ hdôm æ ahotas PIS 0,65lb; @FINS ¡l,m|tr roöro a fr¡mçðo & prqo.

Para eblb dc.fa apólco, llca cûb o ai¡aiilb $F a ldrD rb bdæ æ hdeihaçõæ rÉo r¡trEpa¡.¡á o l-ffi l¡lá¡tm ô Gtil{a do.crlb m
fonüspfCo da Çólco,

SAC: (}8(þ 7'!n nß (informação, reclamação e cancelamento) - O8(X) 7n 8738 (atendimento exclusivo para pessoas com

deficiência auditiva) Itrtumaçõæ soöre o produb/blnhùo: ÍX106.38f0 (Gde. São Pado) 400a-290 (Damab Capltsb) ø W 7n
ql(Þ

¡r,þ¡¡gg ¡e
077s.67.6.210-6

CONTROLE N¡

97055409

PROPO.STA N9

65 9705540-9

CONCORRENCTA / UCTTANTE

Coùefi¡¡a

R$ 10.130,66

Lbnlb l¡láfim ó lrrþntsagão

RS 170,,10

Prûrnlo lJqddo

lmportåncia Segurada...........: R$

DEMONSTRATIVO DO PRåTþ

10.130,66

170,40

0,00

0,00

0,00

0,00

Prêmio Líquido......................: R$

Adicional de Fracionamento: R$

Custo. R$

t.o.F R$

Taxa de Juros ao mês %:

coNDçöES DE PAGAilENTO

Forma de Pagamento: BOLETO

Parcela

1

Vencimento

20t08t2022

Valor

R$ 170,40

SÃO PAULO, 10 DE AGOSTO DE 2022

locallôd€s) O¡vldorla: W 7n fA
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SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO
PROCESSO SUSEP N' I 541 4902 181 12013-49

CAPíTULO t- CONDTçOES GERATS - RAMO 0775 ...........

r. o8JETO..........

2. DEFTNTçÕES

3. ACETTAçÃO...

4. VALOR DA GARANTIA

5. PRÊMIO DO SEGURO......

6. VIGÊNC1A......

7. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO STNTSTRO

8. TNDEN|ZAçAO

L ATUALTZAçÃO DE VALORES

10.suB-RoGAçÃO

l2.CONCORRÊNCA DE GARANTIAS.........

1 3.CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

r4.EXT|NçÃO DA GARANTTA

1 5. RESCISÃO CONTRATUAL

l6.CONTROVÉRSIAS

IT.PRESCR|ÇAO..

18.FORO

1 g.DrSPOSrçÖES FtNArS................

20.CANAL DE DENÚNCIA / DISQUE FRAUDE

2

2

2

3

3

3

4

4
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5
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6
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PORÏOH
SEGUROI=
cNPJ. 61.198.164/0001-60

SEcUR0 GARANTIA - SEGURADO: SETOR PUBLICO

PRoCESSo SUSEP N"1 541 4902181 12013-49

cApíTULo r . coNDtçÖES GERATS . RAMO 0775

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo tomador perante o segurado,

conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou

cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participaçäo em licitaçã0, em contrato principal

pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessÕes e permissões no âmbito dos Poderes da

Uniã0, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

| - processos adminishativos;

ll - processos judiciais, inclusive execuçöes fiscais;

lll - parcelamentos adminishativos de créditos fiscais, inscritos ou nã0, em dívida ativa;

lV - regulamentos administrativos.

1.2. Enconham-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,

oriundos do inadimplemento das obrigaçöes assumidas pelo tomador, previstos em legislaçäo específica, para cada

cas0.

2. DEFTNTçÖES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes defini$es:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

2,2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigaçoes e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condiçoes Especiais: conjunto das disposiçoes específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano

de seguro, que alteram as disposiçöes estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condiçöes Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condiçöes

Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e

particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formaçäo de vínculo e a estipulação de obrigações

recíprocas, seja qualfor a denominação utilizada.

2,6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificaçoes na apólice de Seguro Garantia,

mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigaçoes cobertas pelo

segur0.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do

pagamento de indenizaçã0.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da

apólice ou endosso.

2,10. Processo de Regulaçäo de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da

reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da

legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca

da caracterizaçäo ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados,

22743j7.02.8 - JUL|1q



PORTO
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CNPJ. 61.198.164/000r-60

2.13. Segurado:a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações

assumidas pelo tomador.

2.15, Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo tomador perante o

segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigaçoes do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACETTAçÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos

essenciais ao exame e aceitaçäo do risco.

3.2. A seguradora forneærá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,

com a indiæção da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados

da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovaçÕes, bem como para alterações que impliquem

modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitaçäo de documentos complementares, para análise e

aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3,.

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicita$o de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma

vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos

elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteraçäo

proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se

der a entrega da documentaçã0.

3,4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando

os motivos da recusa.

3.5, A ausência de manifestaçã0, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do

seguro.

3.6, Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçäo ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no

item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao

proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensä0.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta,

4, VALOR DA GARANTIA

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alteraçöes previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base

para a aceitaçäo do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificaçöes, devendo a

seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação

do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modiflcaçöes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pefa seguradora, por meio da

emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5,1. O tomador é responsável peln pagamento do prêmio à segrrradora por todo o prazo de vigência da apólice

E

2743j7,02,8- JUL|19 3
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5.2, Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio

nas datas convencionadas.

5.2,1. Näo paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à

execuçäo do contrato de contragarantia,

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo

administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos
juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que

näo haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5,5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 5 (cinco)dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. VIGÊNCN

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçao da apólice a um contrato principal, a vigência

da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condiçöes
Especiais de cada modalidade conhatada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igualao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposiçoes previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alteraçÕes de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modifica$es, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alteraçöes posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modiflcação da vigência da apólice, esta poderá

acompanhar tais modifiæções, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão
de endosso.

7. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃo E CARACTERTZAçÃO D0 STNTSTRo

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinisho serão especificadas para æda modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.

7 .2. Aseguradora descreverá nas Condiçoes Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
da Reclamação de Sinisho.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justifìcável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informaçäo

complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional,

nos termos da Cláusula 17 destas Condiçoes Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela näo caracterizaçäo do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,
sua negativa de indenizaçã0, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusã0, de forma
detalhada.

8. tNDENTZAçÂ0

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou

ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice,
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8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo

de regulação do sinistro.

8,2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)dias será suspenso,

reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbihal, que suspenda os efeitos de reclamaçäo da apólice, o prazo de 30

(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogaçäo da decisã0.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no

contrato principal serão utilizados na amortização do pre¡uízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do

tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

e. ATUALTZAçÃO Oe VALORES

9.1. O não pagamento das obrigaçöes pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula I
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigaçã0, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigaçã0, sendo, no caso de indenizaçã0, a data de

caracterizaçäo do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados'pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPC¡ú IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da

Fundaçäo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na

variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado

imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidaçao.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da

obrigaçä0, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor parc a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. suB-RoGAçÃo

10.1. Paga a indenizaçäo ou iniciado o cumprimento das obrigaçÕes inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-

se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa

ao sinistro.

10.2. Ê. inefiæz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere

este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

l- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

lll - Alteraçäo das obrigaçoes contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre
segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro;
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V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçöes previstas no contrato de seguro;

Vl- Se o segurado ou seu representante legalfizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de

seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
na aceitaçäo da proposta;

Vll- Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. CONCORRÊNCN DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em

benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcionalao risco assumido, com

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCN DE APÓLICES

E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo

no caso de apólices complementares.

14, EXT|NçÃO DA GARANTTA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer

primeiro,

sem prejuízo do prazo para reclamaçäo do sinisko conforme item

7.3. destas Condiçöes Gerais:

| - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou

declaração assinada pelo segurado ou devoluçäo da apólice;

ll-quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

lll - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

lV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato

principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou V - quando do término de vigência

previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condiçoes Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou

restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4o do artigo 56 da Lei No

8.666/1993, e sua extinçäo se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do

contrato nos termos do art. 73 da Lei n'8.666/93.

1 5. RESCIS¡O COHTRRTURI

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora

com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposiçoes:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcionalao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada sobre
a vigência original para

gble¡gão de prqlg em dias

Relaçäo a ser aplicada sobre
a vigência original para

de em dias_p-lî.to

% DO PRÊMIO % DO PRÊMIO

15/635

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

1 95/635

210/365

2251365

240t365
255/365

2701365

285/365

300/365

315/365

330/365

345/365

365/365

13

20

27

30

37

40

46

50

56

60

66

70

73

75

78

80

83

85

88

90

93

95

98

100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual

conespondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condiçöes Contratuais poderão ser resolvidas:

| - por arbitragem; ou

ll - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá

ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os

seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que

as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRTçÃo

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questöes judiciais entre seguradora e segurado seräo processadas no foro do domicílio deste.

1e. DrsPosrçoES FrNAls

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não impliæ, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercializaçã0.

19.4. Após sete dias úteis da emissäo deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente

registrado no site da Susep - wvw.susep.gov.br.

19.5. A situaçäo cadastraldo corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número

de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em

contrário nas Condiçöes Especiais e/ou Particulares da Apólice,

19,8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente

a cargo da Sociedade Seguradora,

20. CANAL DE DENÚNCIA / DISQUE FRAUDE

0 Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentam a

sinistralidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a
informaçã0, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá

acompanhar as providências tomadas pela Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob sigilo e
garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo:

Telefone: 0800-7070015, atendimento de segunda à sexta das 09h às 18h (exceto feriados) ou através do e-mail:

den uncia@oortosequro.com.br.

SAC: 0800 727 2748 (informaçã0, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas

com deficiência auditiva) - lnformação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800

(Demais Capitais)- 0800 727 8005 (Demais Localidades)- Ouvidoria:0800 7271184 Site:yrrww.portosegur_ojçglLþI

I

I
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coNDlÇoES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

MODAL¡DADE I- SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

1, OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenizaçã0, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos deconentes da

recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitaçã0, dentro do

prazo estabelecido.

2. DEFTNTçÖES

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definiçöes constantes do art. 6" da Lei n" 8,666/93

3. VIGÊNCN

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no editalpara a assinatura do contrato principal

4. RECLAMAçAO r CRRRCTERTZAçAo D0 SINISTRo

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adiudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitaçäo, data em que restará

oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo

do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerals:

a) Cópia do edital de licitaçäo;

b) Cópia do termo de adjudicaçäo;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos, acompanhada dos

documentos comprobatórios ;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após

análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçäo às obrigaçöes cobertas pela apólice, o sinistro
ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5, RATTFTCAçÃo

Ratificam-se integralmente as disposições das Condi@es Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição

Especial.

SAC: 0800 727 2748 (informaçã0, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas

com deficiência auditiva) - lnformação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800

(Demais Capitais)- 0800 727 8005 (Demais Localidades)- Ouvidoria: 0800 7271184 Site:www.oortosequro.com.br

E
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